
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207662644 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NUTRICIONAL FARMA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO1051

JUIZ DE FORA

29 Abril 2020

Nº FCN/REMP

MGE2000326031

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/233.958-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000326031

Data

29/04/2020

026.473.586-21 CRISTIANE SCAFUTO MERHEY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Décima Segunda Alteração Contratual de Sociedade Empresária Limitada 
 
 

Nutricional Farma Ltda - EPP - CNPJ n° 08.316.438/0001-95 
 

 
Os abaixo assinados: Cristiane Scafuto Merhey, brasileira, casada pelo regime da comunhão 

parcial de bens, nascida em 11/07/1977, empresária, portadora da C.I. nº MG-11.057.844, expedida pelo 
SSP/MG, CPF nº 026.473.586/21, residente e domiciliada à Rua Eduardo Satlher, 390, bairro Serra 
D'Água, em Juiz de Fora/MG – CEP 36.035-720; e Gladisthon José Uebe Merhey, Brasileiro, nascido 
em 19/03/1975, Casado pelo Regime da Comunhão Parcial de Bens, Empresária, portador da Carteira de 
Identidade n° MG-6.871.431, expedida pela SSP/MG, CPF n° 865.731.446/00, residente e domiciliado à 
Rua Eduardo Satlher, 390, bairro Serra D'Água, em Juiz de Fora/MG – CEP 36.035-720, únicos sócios 
integrantes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça na Rua Geralda Mendes de Barros, 50, 
bairro Mariano Procópio, em Juiz de Fora/MG – CEP 36.080-130, sob a denominação social de 
Nutricional Farma Ltda - EPP, conforme atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais sob número 312.0766264-4 em 20/09/2006, inscrita no CNPJ sob o número 
08.316.438/0001-95, resolvem consolidar o contrato social da sociedade empresária e o fazem mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

Consolidação do Contrato Social de acordo com a lei 10.406/2002 
 

Contrato Social de Sociedade Empresária Limitada 
 
 

Qualificação dos Sócios 

Cristiane Scafuto Merhey, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, nascida 
em 11/07/1977, empresária, portadora da C.I. nº MG-11.057.844, expedida pelo SSP/MG, CPF nº 
026.473.586/21, residente e domiciliada à Rua Eduardo Satlher, 390, bairro Serra D'Água, em Juiz de 
Fora/MG – CEP 36.035-720; e Gladisthon José Uebe Merhey, Brasileiro, nascido em 19/03/1975, 
Casado pelo Regime da Comunhão Parcial de Bens, Empresária, portador da Carteira de Identidade n° 
MG-6.871.431, expedida pela SSP/MG, CPF n° 865.731.446/00, residente e domiciliado à Rua Eduardo 
Satlher, 390, bairro Serra D'Água, em Juiz de Fora/MG – CEP 36.035-720, tem justos e contratados entre 
si a Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada e o fazem mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

Da Denominação Social 

Cláusula Primeira 

A denominação social da sociedade empresária é Nutricional Farma Ltda - EPP;  

Da Sede Social 

Cláusula Segunda 

A sociedade tem sua sede social sito à Rua Geralda Mendes de Barros, 50, bairro Mariano 
Procópio, em Juiz de Fora/MG – CEP 36.080-130; 
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Dos Objetivos Sociais 

Cláusula Terceira 

O objetivo social consiste na exploração de comércio atacadista de produtos alimentícios, 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalares, partes 
e peças, ainda que no mercado externo (importação e/ou exportação) de produtos relacionados no objeto 
da sociedade, e o comércio e distribuição de medicamentos não controlados, prestação de serviços de 
consultoria em nutrição, terapia em nutrição enteral e parenteral; prestação de serviços de atendimento 
especializado em nutrição em clínicas e residências; representação comercial de produtos relacionados à 
alimentação, artigos médicos-hospitalares, maquinas e equipamentos medico-hospitalares; locação de 
máquinas e equipamentos médico-hospitalares e manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
hospitalares.; 

Do Capital Social 

Cláusula Quarta 

O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), representados por 50.000 (Cinquenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Hum 

Real) cada uma, encontra-se assim distribuído: 
Cristiane Scafuto Merhey 25.000 quotas R$ 25.000,00 
Gladisthon José Uebe Merhey 25.000 quota R$ 25.000,00 
Total 50.000 quotas R$ 50.000,00 

 
Das Responsabilidades dos Sócios 

Cláusula Quinta 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital; 

Do Prazo das Atividades 

Cláusula Sexta 

A sociedade é constituída por tempo indeterminado. 

Da Administração 

Cláusula Sétima 

A administração, a representação ativa e passiva da sociedade será exercida pelos sócios em 
conjunto ou isoladamente, fazendo jus a uma retirada mensal a título pró-labore, em montante a ser 
estabelecido pelos sócios de acordo com a disponibilidade de caixa da empresa. 

Do Falecimento ou Interdição dos Sócios 

Cláusula Oitava 

O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios não dará causa a dissolução da sociedade. 
Nesta oportunidade será levantado um Balanço Geral para apuração dos haveres do sócio falecido ou 
interdito que será distribuído aos seus herdeiros que poderão permanecer ou não na sociedade. 

Parágrafo Primeiro 

Se um ou mais herdeiros optar pela sua saída da sociedade, suas quotas serão oferecidas aos sócios 
remanescentes por escrito, por um valor que será apurado por dois avaliadores por eles escolhidos e 
nomeados. 
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Parágrafo Segundo 

A preferência de compra das quotas dos herdeiros será dos sócios remanescentes e só poderão ser 
oferecidas a terceiros se houver desinteresse dos mesmos que deverá ser manifestado por escrito. 

Da Representação por Herdeiros 

Cláusula Nona 

Quando partilhadas as cotas do sócio falecido e distribuídas a mais de um herdeiro, o direito de 
representar o capital, em todos os seus atos de interesse da sociedade, inclusive alterações contratuais, 
elevação de capital e entrada e saída de sócios, será neste caso exercida por um sócio, devidamente 
designado pelos demais beneficiários, com as contas do falecido. No caso de não chegarem os mesmos a 
um acordo, esse direito será atribuído ao que possuir o maior número de quotas, proveniente de inventário 
do sócio falecido. 

Da Admissão de Novos Sócios 

Cláusula Décima 

Só serão admitidos novos sócios, quer por aumento de capital, quer por quaisquer outros motivos, 
mediante anuência expressa e por escrito dos então sócios atuais componentes da sociedade, o que se dará 
um documento especial por modificação deste contrato. Fica entendido e combinado que se um dos sócios 
pretender vender suas quotas, em todo ou em partes, dará preferência fazendo oferta aos demais, e se estes 
não se manifestarem pela aquisição, deverão também fazê-lo por escrito podendo o interessado na venda 
cedê-las a um terceiro, sempre respeitando a anuência dos sócios remanescentes. 

Dos Balanços Gerais 

Cláusula Décima Primeira 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas na sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único 

Com base no artigo 1.007 do Código Civil, os sócios poderão exercer o direito de atribuir critérios 
diversos ao das proporcionalidades para atribuição de lucros e perdas, ou seja, a distribuição dos lucros, 
como das perdas, poderão ser efetuadas de forma não igualitária, fora da proporção da contribuição dos 
sócios para o capital social. 

Dos Negócios Alheios a Sociedade 

Cláusula Décima Segunda 

O uso da denominação social somente poderá ser usado em negócios ligados a empresa, ficando 
desde já proibido qualquer tipo de avais, fianças, endosso, abonos ou assinaturas de favor em negócios 
alheios a sociedade. 

Do Desimpedimento 

Cláusula Décima Terceira 

Os sócios declaram sob as suas responsabilidades individuais, que não se encontram inclusos nas 
proibições de arquivamento da presente em virtude de condenação criminal, ou qualquer outro 
impedimento elencado pelo Código Civil Brasileiro; 
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Do Disposições Finais e Eleição do Foro 

Cláusula Décima Quarta 

 
Os casos omissos no presente contrato serão dirimidos pela legislação brasileira aplicável a 

matéria e no Foro desta Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

E assim, estando justos e contratados, firmam o presente em 01 (uma) via, obrigando-se as partes 
por si, herdeiros ou sucessores. 

 
 

Juiz de Fora-MG, 01 de Abril de 2020. 

 

 
 
 

Assinado Digitalmente por Cristiane Scafuto Merhey 
 
 

 

 

Assinado Digitalmente por Gladisthon José Uebe Merhey 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/233.958-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000326031

Data

29/04/2020

026.473.586-21 CRISTIANE SCAFUTO MERHEY

865.731.446-00 GLADISTHON JOSE UEBE MERHEY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/233.958-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NUTRICIONAL FARMA LTDA, de NIRE
3120766264-4 e protocolado sob o número 20/233.958-1 em 06/05/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7825722, em 06/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

026.473.586-21 CRISTIANE SCAFUTO MERHEY

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

026.473.586-21 CRISTIANE SCAFUTO MERHEY

865.731.446-00 GLADISTHON JOSE UEBE MERHEY

Belo Horizonte. quarta-feira, 06 de maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 06/05/2020, às 16:31 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 06 de maio de 2020
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